
 

 

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA PARA ATIVIDADE DE INVESTIMENTO (ARI) 

REAGRUPAMENTO FAMILIAR 

O pedido Reagrupamento Familiar pode ser formulado em simultâneo com o de concessão ARI do 

familiar/investidor, mas estará sempre condicionado ao deferimento deste. 

 

São membros da família: 

• O cônjuge; 

• Os filhos menores ou incapazes a cargo do casal ou de um dos cônjuges; 

• Os menores adotados pelo requerente quando não seja casado, pelo requerente ou pelo cônjuge, por 

efeito de decisão da autoridade competente do país de origem, desde que a lei desse país reconheça aos 

adotados direitos e deveres idênticos aos da filiação natural e que a decisão seja reconhecida pela ordem 

jurídica portuguesa; 

• Os filhos maiores, a cargo do casal ou de um dos cônjuges, que sejam solteiros e se encontrem a 

frequentar um estabelecimento de ensino, independentemente do país em que este se situa; 

• Os ascendentes na linha reta e em 1.º grau do residente ou do seu cônjuge, desde que se encontrem a 

seu cargo; 

• Os irmãos menores, desde que se encontrem sob tutela do residente, de harmonia com decisão 

proferida pela autoridade competente do país de origem e desde que essa decisão seja reconhecida 

pela ordem jurídica portuguesa. 

 

Documentos: 

Art.º 98.º n.º 1 - Reagrupamento familiar 

http://www.imigrante.pt/PagesPT/DocumentosNecessarios/ConcessaoAR/14Art98N1.aspx 

Art.º 98.º n.º 2 - Reagrupamento familiar (familiar em Território Nacional) 

http://www.imigrante.pt/PagesPT/DocumentosNecessarios/ConcessaoAR/15Art98N2.aspx 

Taxas 

http://www.imigrante.pt/PagesPT/BancoInformacao/Docs/TabelaTaxas.pdf 
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